
Art. 1º Designar PATRICIA DE ARAGÃO CARVALHO, matrícula 0283483-9,
Diretora, da Diretoria Administrativa, da Subsecretaria de Administração Geral, símbolo
CNE-07, da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal,
para substituir CLAUDIA SOARES LOPES, matrícula: 0282414-0, Subsecretária, da
Subsecretaria de Administração Geral, símbolo CNE-02, da Secretaria de Estado de
Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal, nos dias 18/07/2025, 01/08/2025,
07/11/2025 e 21/11/2025, em virtude de abono de ponto do titular.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

MARCO ANTÔNIO COSTA JÚNIOR

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 70, DE 15 DE JULHO DE 2025
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n° 550, de 30 de agosto
de 2023, Portaria n° 05, de 29 de janeiro de 2024, e considerando o disposto no art.
3º do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018; nos termos do Processo SEI nº
04008-00000015/2025-05, resolve:
Art. 1º Designar IONIO RODRIGUES SERRALHA NETO, matrícula 0280236-8,
Assessor, símbolo CC-06, da Diretoria Administrativa para substituir ANTÔNIO
ARNALDO DE QUEIROZ CAMPOS, matrícula 02823977, símbolo CC-08, Gerente,
da Gerência de Patrimônio no período de 21 de Julho de 2025 a 30 de Julho de 2025
e nos dias 31 de Julho e 01 de Agosto de 2025, em virtude de férias e abono do
titular, respectivamente.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

CLAUDIA SOARES LOPES

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA
 

INSTRUÇÃO Nº 62, DE 16 DE JULHO DE 2025
O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo
15, inciso V, do Decreto nº 43.189, de 05 de abril de 2022, o qual aprovou o Estatuto
Social da FAPDF, e com fundamento nos artigos 10, incisos IV e XXII, do
Regimento Interno, resolve:
Art. 1º Designar GABRIELA PEREIRA LACERDA, matrícula 1.725.621-6, para,
sem prejuízo de suas atribuições, atuar como membro do Comitê Interno de
Patrocínio (Comissão de Avaliação) e para atuar como suplente, sem prejuízo de
suas atribuições, LUANA FONSECA DA COSTA, matrícula 1.700.482-9.
Art. 2° Designar DÉBORAH LEMOS AGUIAR, matrícula 1.719.683-3, para, sem
prejuízo de suas atribuições, atuar como membro do Comitê Interno de Patrocínio
(Comissão de Avaliação) e para atuar como suplente, sem prejuízo de suas
atribuições, LUANA FONSECA DA COSTA, matrícula 1.700.482-9.
Art. 3º Designar MELISSA CRISTINE RIBEIRO FIGUEIREDO, matrícula n°
1.698.832-9, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar como membro do Comitê
Interno de Patrocínio (Comissão de Avaliação) e para atuar como suplente, sem
prejuízo de suas atribuições, Luana Fonseca da Costa, matrícula 1.700.482-9.
Art. 4º Revoga-se a Instrução nº 77, de 25 de junho de 2024, e demais disposições
em contrário.
Art. 5º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO SOCHA RONDEAU REISMAN

SUPERINTENDÊNCIA DA UNIDADE
DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

 
ORDEM DE SERVIÇO N° 11, DE 16 DE JULHO DE 2025

O SUPERINTENDENTE DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA
FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere o artigo 17, do Decreto n.º 43.189, de 5 de abril
de 2022, o qual aprovou o Estatuto Social da FAPDF, e com fundamento no artigo
17, inciso VIII, do Decreto n.º 43.190, de 5 de abril de 2022, que aprovou o
Regimento Interno, resolve:
Art. 1º Designar LUANA FONSECA DA COSTA, Matrícula n° 1.700.482-9, para
atuar sem prejuízo de suas atribuições, como Executora da Nota de Empenho n°
2025NE000365, constante no Processo SEI-GDF nº 00193-00001042/2025-78.
Art. 2º A servidora, de que trata o artigo 1º, deve observar o estabelecido na Lei nº
14.133/2021 c/c o inciso II e parágrafo 5º, do art. 41, do Decreto nº 32.598, de 15 de
dezembro de 2010; e na Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004, alterada
pela Portaria nº 125-SGA, de 30 de abril de 2004; na Portaria nº 222-SEPLAG, de 31
de dezembro de 2010.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CAETANO BARROSO DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE ESTADO
DA FAMÍLIA E JUVENTUDE

PORTARIA Nº 337, DE 15 DE JULHO DE 2025
Institui Comissão Gestora da Parceria prevista na Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de
2014 - Projeto "Arraiá da Juventude"
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do artigo
105 da Lei Orgânica do Distrito Federal bem como as disposições contidas na Lei
Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014, e no Decreto nº 37.843 de 13 de dezembro de
2016, resolve:
Art. 1º Instituir a Comissão Gestora da Parceria Projeto "Arraiá da Juventude", prevista
na Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014, e no Decreto nº 37.843 de 13 de
dezembro de 2016.
Art. 2º Designar os seguintes servidores para atuarem na Comissão Gestora da Parceria
Projeto "Arraiá da Juventude":
I - RODRIGO SIQUEIRA DE OLIVEIRA, na função de Presidente da Comissão Gestora
da Parceria, matrícula 1719312-5;
II - LEANDRO CARDOSO ANDRADE, na função de membro da Comissão Gestora da
Parceria, matrícula 1716242-4;
III - ANNE KAROLINE PEREIRA MACHADO, na função de membro da Comissão
Gestora da Parceria, matrícula 1718302-2;
IV - JANA LOUISE PEREIRA CARRILHO, na função de membro da Comissão Gestora
da Parceria, matrícula 1720292-2;
Parágrafo único. Nos impedimentos ou afastamentos legais, a presidência da Comissão
será exercida pelo membro inserto no inciso II deste artigo.
Art. 3º Compete à Comissão Gestora da Parceria, nos termos do artigo 52, do Decreto nº
37.843/2016:
I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II - informar ao administrador público fatos que comprometam ou possam comprometer a
execução da parceria e indícios de irregularidades, indicando as providências necessárias;
III - emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação;
IV - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas anual, quando
houver, e da prestação de contas final;
V - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de
monitoramento e avaliação, quando for o caso; e
VI - emitir parecer técnico sobre solicitação de ressarcimento mediante ações
compensatórias, quando houver.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO DELMASSO

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
E ECONOMIA CRIATIVA

PORTARIA Nº 177, DE 16 DE JULHO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso das competências que lhe são delegadas por
meio da constante no Decreto nº 39.805 de 06 de maio de 2019, das atribuições que lhe
confere o artigo 105, inciso III, da Lei Orgânica do Distrito Federal e demais atribuições
e competências legais e regimentais, resolve:
Art. 1º Dispensar o servidor FABIANO PEREIRA SILVA, matrícula 01754386, Gestor
em Políticas Públicas e Gestão Governamental da função de Membro Suplente da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar instaurada pela Portaria nº 127, de 27
de maio de 2025, publicada no DODF nº 99, de 29 de maio de 2025, página 61.
Art. 2º Designar a servidora MARIONITA TEIXEIRA DE QUEIROZ, matrícula nº
02386011, Analista de Atividades Culturais na qualidade de Membro Suplente da
referida Comissão.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA PEDROSO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 337, DE 15 DE JULHO DE 2025
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das competências que lhe são delegadas por meio da Portaria n.º 332, de 26 de agosto
de 2019, publicada no DODF n.º 165, de 30 de agosto de 2019, página 13, alterada pela
Portaria n.º 106, de 24 de abril de 2020, publicada no DODF nº 78, de 27 de abril de
2020, pág. 8, resolve:
Art. 1º Designar RENATO ARMANDO, matrícula nº 16506096, Diretor, Símbolo CPE 07,
da Diretoria do Fundo de Apoio à Cultura, da Coordenação do Fundo de Apoio à Cultura,
da Subsecretaria de Fomento e Incentivo Cultural, para substituir SHURAMA
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